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Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio

INDICAÇÃO N° 931/2025

Lido na Sessão ] INDICAMOS QUE O PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL, CELEBRE ACORDO COM O HOSPITAL

NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, PARA REALIZAÇÃO
J0E PROCEDIMENTOS DE LAQUEADURA, NO
MUNICÍPIO DE SORRISO - MT.

1 c aGO. 2025

C
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ROF** SILVANA PERIN - MDB, e vereadores abaixo

assinados" com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno.

REQUEREM à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes.

Prefeito Municipal, à Secretaria Municipal de Saúde e à Secretaria Municipal de Administração,

versando sobre a necessidade que o Poder Executivo Municipal celebre acordo com o

Hospital Nossa Senhora de Fátima, para realização de procedimentos de Iaqueadura, no

município de Sorriso - MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que o Hospital Nossa Senhora de Fátima, localizado no Município

de Sorriso-MT, recenlemente firmou acordo com a Prefeitura para a realização de partos,

ampliando a rede de atendimento à saúde da mulher;

Considerando que muitas mulheres do município, já possuem a documentação

regularizada e cumprem todos os requisitos legais para a realização da Iaqueadura tubária.

confonne prevê a Lei Federal n° 9.263/1996, que regula o planejamento familiar;

Considerando que a possibilidade de realização da Iaqueadura junto ao parto,

quando indicada e autorizada, representa economia de recursos públicos, reduç,

cirúrgicos e maior comodidade para a paciente;
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Considerando que a ampliação do acordo existente para incluir procedimentos de

laqueadura no Hospital Nossa Senhora de Fátima contribuirá para diminuir a íila de espera,

garantindo o acesso ao direito de planejamento reprodutivo e á autonomia das mulheres.

Câmara Municipal de Sorriso. Estado de Mato Grosso, em 12 de agosto de 2025.
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